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CREDITO EETOVDCINAOIO
mEXO 1 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUILEMEEATACÂO)	
650051505 De TODAS AS PONTES A I000SO(OONCIAS

ESPECIFICACSO ESFERA T O T A 1
PESSOALEENC. SOCIAIS

J1OS E EIC.
DA DIVIDA

WTRAS DER.
em~

IKAESTI1(TOS IRAER0000
FIANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

T000S005TE 106000.000 540.000 105160.000

TOOSS0001E 0000010010 100000,000 840.000 105160 OVO

OESSA(noçSo De RODOVIAS 105000.000 $10.000 105150.000

Is 006 0505.1130 7065.004 0064.000

OITOS OOÇMVIAOIAS EOE0000CIAIS

05560SELE000 OS E000IÇOES SISIOAS	 0€	 1000500	 E

l0IAO00l0OS	 FOR	 SIT1JAÇVOS	 II31600ISIVEIS.
IOPPCIAL,EOIP, 00 010100€ 00 FATORES OLII00TI005.

I6.00S.OSSO.1020.000I FISCAL 7066.064 7505.064

05000 00600140105 EAE0000CIAIS

PROGRAMA E0€30000IA1 05 OECODERAÇDO 600001201*

ESAMIflO	 De	 01045	 0E.ISE6TOIESTE	 ES€S000CIAI.

DeSTINADAS A O0000105ÇDO 01 	 50000105	 P0050015	 AlT

ESTADO AVANÇADO lO AETEMI000ÇOI.

I6,OTS.0510.3010.000I FISCAL 5006.576 0051.STS

000404404 000000RDIAL DE OECIJPEOOÇDO 6000012810 CO
00060610

16,065,0605 3403,0004 FISCAL 151.105 151.130

POAA0IE EP6000SCIAL DE OEOJOEIAÇZO 0000010010 lO

PROGRAMA 50000600105 0€ 00000CTAÇEA 0000010010 50 -

16,0,I.0535,3363.0005 FISCAL 317,141 317,151

00040008 EI1100060I4L DE OPOIJDORAÇDO 0000010010 £0

IA O65.O1203310.0008
LOA

FISCAL 5264.070 5264.070

DE AACU0000ÇXO 0000012210

P0000500 OTEMOANCIOL 06 OEIVI7000ÇIO 0000010010 50
010 De .1005150

16.OSA.0500.3303.00I0
000400000 5I65000CIAL CC OECUFEPAÇOO 0000013010 50

FISCAL 21500.558 21542.552

16.061 ,OSOO,3360.AAII FINCAS 1210.501 1215.201

P000ISA0SEOSOCAMCIOE 06 DEOJ0005CDO 6000013018 00

lO.060.0500.3363.00I2
P00400005 LIE3005CISL DE 000IJ0024ÇRO 0000010018 00

FISCAL 3161.030 3151000

MIO GRANDE DO TAL

I0.00I,0SO0.3013,O013 FISCAL 3700.503 3750.555

000511050 ECE00000IAL DO OECIIPESOCDO 70000IARIA 60

IM.005.0530.3003.0017
P0040200 OIEMOESCIAL DE oEO,00029D3 8000014010 50

FISCAL 25002.512 26052.312

I0.OSO.OSOO.3063.00l6 FISCAL IIA.STO 150,375

600405118 EIE0000CIAL 00 OEOJPRAAÇXO ——IA 03

0,0	
.	 06 DF00000AÇIA 0000018010 AIO

ISCAL 8.706 116.706

DOTO GROSSO DO SAL

0 05• 0050 AIAS 000.000 580.000

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 	 OS	 1.00

ASCOS 1	 CREDITO E6TRAIHARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (BUPLEMENTACÃO) . 	 0000150006 TODAS AS FORTES E TTORSPE506CIAS

ESPECIFICAOO ESFERA T O T A L P505001. E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
EWTES

IRAESTIIRAITDS INVEOSUES
FINAICEIRAS

MORTIZACOO
DA DIVIDA

RAIVAS DESP.
DE CAPITAL

FISCALIZAÇIO TOAVIACA 00 00040000 E0EOODNCIOL M
OD000EDAÇDO 0000010010

070060AD6	 OUOI100IA	 TEOSICA	 60	 EIEOJÇOO	 DOS
SEOAIÇOO 000060ENOR 10000	 65165500	 DO	 P0040000
56000050185 06 000JOEAAÇDO 0000010010

ló 060 OSOA.1411.000I
PISCALIOAÇDO TECRACO Lo POOGROVAA ET11000SCIAL 00

FISCAL 540,000 040,000

RDCLD004ÇOO 50000IAMIA

TRIOS	 O ISCOL 106000.000 640.000 IOSISO.000

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 	 OS	 I.0

30E00 II	 CREDITO EXTRASACI040IO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 050.660500 TODOS AS PORDES 5 I000ST00000IAS

ESPECIFICAÇÃO ESFERA T O T A L PESSOAL E
DIC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
maEIVTES

IIEVESTIIEI(TDS IEVERSU€S
FI6AICEIRAS

VITIZAÇOO
DA DIVIDA

OUTRAS DEDO.
DE CAPITAL

RESERVA DE 005715005010 100000.000

0000000 00 CO57ISOZNCIA 106000,000

0056000 DE 000TA000SCIA 106000000

00 000 0000 0000 106000.000
0660000 DO 000TI0000CIA

SERVIR 06 PONTO	 EOSMASSA7005A	 60	 050011310	 IAS
0000ATOSAOAEI000IS PODA ROTAÇÕES SOSOF ICIEIITES€STS

TOTAL	 FISCAL 06000.000

mEXO III

ASCOS	 ACRESCER)

20000 - MINISTERID DOS TRAAOP00T0S
30201 - DCIAATMAXATO IAACI4AL DE ESTRADAS DE 00000(0

RECEITA	 000OUSDA DE TEIAS AS FEITOS E TRA1GFEOEICIAS	 (00 IDO)

EDPECIFICAÇAQ ElE. D€SE64ANT0 FGATE CAT(IA
EICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL FIO I00G

2400.00.00	 TRAA000ROOCIAS DE CAPITAL FIO TORmaOO

2410.00.00	 1RAAIDF(AASCIAS IIATRA0(VEEIAJINTAIS FIS I06O

2411.01.01	 T*AJGFIMICIA DE REOJREOS ORDIWAIOS DO TLMM FIO I00
NACI9IAL

TOTAL FISCAL

MEDIDA PROVISÓRIA N9. 1.556-6, DE 16 DE JANEIRO DE 1.997

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 10 A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente mediante a privatização,
extinção, ou transformação em instituição não financeira, inclusive agência de fomento, de instituições
financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação.
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